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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 47.919/2008 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº19/2008 

 
A União, por intermédio  do  TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 19ª REGIÃO, situado na Av. da Paz, 2076 , Centro, 
Maceió/AL, CEP 57.020.440, torna público para o con hecimento 
dos interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO d o tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, regido pelas Leis nºs 10.520/ 2002, LC 
123/2006, 9.784/99, 8.666/93 e suas alterações, pel o Decreto 
5.450/2005, bem como pelo  ATO TRT 19ª nº 206/98 - que 
regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO 
DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa 
nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Fe deral e 
Reforma do Estado – MARE e suas alterações posterio res. 
    

O Pregão Eletrônico será conduzido por 
servidor(a) integrante do quadro efetivo deste Regi onal, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, 
previamente credenciados no aplicativo "Licitações- e", 
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S .A. 
(www.bb.com.br) , cujo monitoramento e inserção de dados 
gerados ou transferidos, utilizarão os recursos de segurança: 
criptografia e autenticação.  
 

Os participantes deste Pregão terão como 
referencial de tempo obrigatoriamente o horário de Brasília 
/DF. 
 
1.0 DO OBJETO 
 
1.1.  Aquisição de eletrodomésticos para o Tribunal Regio nal do 
Trabalho 19ª Região, nas especificações e quantidad es nos 
termos deste edital e seus anexos. 
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2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1 A sessão pública deste Pregão Eletrônico será a berta com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e iníc io da etapa 
de lances, de acordo com o disposto no Decreto 5.45 0/2005, no 
endereço eletrônico, data e horário abaixo discrimi nados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.trt19.gov.br  ou www.bb.com.br  
 
DATA: dia 29 do mês de maio do corrente ano. 
 
HORÁRIO: 10:10 h – Horário de Brasília-DF 
 
2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fa to 
superveniente que impeça a realização do certame na  data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e e ndereço 
eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que n ão haja 
comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Não poderão participar desta licitação empresas  que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a) que tenham sido declaradas inidôneas ou suspensa s 
temporariamente por qualquer órgão público federal,  estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

b) estejam sob regime de recuperação judicial  e 
extrajudicial ou falência; 
 
3.1.1 – Como requisito para a participação neste Pr egão, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no presente edital, 
inclusive aquelas que não estejam contempladas pela  
regularidade fiscal, na forma estabelecida no siste ma 
gerenciador deste Pregão.  
 
3.2- Não serão admitidas nesta licitação empresas q ue operem 
sob regime de consórcio, nem a subcontratação total  ou parcial 
dos serviços objeto deste Pregão. 
 
3.3-Poderão participar as interessadas que estivere m 
cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado d e 
Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade se rá 
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confirmada por meio de consulta ON-LINE, no ato da abertura da 
licitação. 
 
3.4- As empresas interessadas em participar da pres ente 
licitação que não  se encontram cadastradas no SICAF, deverão 
apresentar os documentos relacionados no item 8.0 d o edital, 
observando-se os respectivos prazos de validade.  
 
4.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 O credenciamento far-se-á no endereço do TRT co ntido no 
preâmbulo deste edital ou diretamente no site do Ba nco do 
Brasil, no sistema “Licitacões-e”.  O interessado poderá 
acessar o site http: www.licitações-e.com.br , clicar na opção 
“Solicitação de Credenciamento nas licitações”, pre encher os 
formulários constantes do mesmo, imprimir o “Termo de Adesão 
ao Regulamento” e o “Termo de Nomeação do represent ante”, que, 
após assinados, deverão ser entregues em qualquer a gência do 
Banco do Brasil, que o concederá chave de identific ação e de 
senha, privativa e intransferível, para acesso ao s istema 
eletrônico, de acordo com o § 1º do art. 3º do Decr eto 
5.450/2005. 
 
4.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema i mplica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu represen tante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realiz ação das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico, de acord o com o § 
6ºdo art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de su a 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer tran sação 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não  cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Órgão promotor da licitaç ão 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de  uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros, de acor do com o § 
5º do art. 3º do Decreto 5.450/2005. 
 
4.4  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão  ser 
comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, p ara 
imediato bloqueio de acesso. 
 
4.5  Em se tratando de microempresa ou empresa de p equeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos nos artig os 42 a 45 
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da referida Lei, é necessário, à época do credencia mento, 
acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empres a de 
Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME ” ou “EPP”, 
à sua firma ou denominação, conforme o caso”. 
 
4.5.1 Caso o Proponente já esteja cadastrado no Sis tema e 
não constem os dados acima em sua firma ou denomina ção, deverá 
providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema . Para 
tanto, deverá dirigir-se ao Tribunal Regional do Tr abalho da 
19ª Região ou qualquer agência do Banco do Brasil. 
 
4.5.2 Caso não haja a indicação de “ME” ou “EPP”, n a forma 
do item 4.5, as Proponentes poderão participar do p rocedimento 
licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos  benefícios 
previstos no art. 42 e seguintes da Lei Complementa r nº 
123/2006. 
 
5.0 DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. O licitante será responsável por todas as tran sações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, de acordo 
com o inciso III do artigo 13 do Decreto nº 5.450/2 005. 
 
5.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operaçõe s no 
sistema eletrônico durante a sessão pública do Preg ão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negóci os diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pe lo sistema 
ou de sua desconexão, de acordo com o inciso IV do art. 13 do 
Decreto nº 5.450/2005.  
 
5.3 - Caso haja desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no  decorrer 
da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônic o poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção  dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, su a atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.3.1 - Quando a desconexão do(a) pregoeiro(a) pers istir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do preg ão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação e xpressa aos 
participantes. 
 
5.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação 
da senha privativa do licitante e subseqüente encam inhamento 
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das propostas de preços que ocorrerá a partir do di a 
13/05/2008, até às 09:00 horas do dia 29/05/2008. 
 
5.5 A realização da sessão de lances do pregão fica  fixada 
para o dia  29/05/2008 às 10:00 horas, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, de acordo com o artigo 21 do  Decreto nº 
5.450/2005.  
 
5.6. A Proposta de Preços da(s) licitante(s) venced ora(s) 
contendo os elementos exigidos neste edital, deverá  ser 
formulada e enviada via fax, após o encerramento da  etapa de 
lances, atualizada em conformidade com os lances ev entualmente 
ofertados, com posterior encaminhamento dos origina is, no 
prazo máximo de 3(três) dias, contados a partir da data do 
encerramento da sessão de lances.  
 
6.0 DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 
 
6.1 A partir do horário previsto no item 5.4 deste edital, 
horário limite para o envio das propostas, terá iní cio a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura  e 
divulgação das propostas de preços, recebidas pelo site já 
indicado no preâmbulo, passando o(a) Pregoeiro(a) a  avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
 
6.1.1 - Aberta a etapa competitiva, prevista no ite m 6.5, os 
representantes dos licitantes deverão estar conecta dos ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
6.1.2.- Apenas serão aceitos lances cujos valores f orem 
inferiores ao último lance que tenha sido anteriorm ente 
registrado no sistema pelo próprio licitante. 
 
6.1.3 – Caso ocorra a apresentação de dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
 
6.1.4 – No decorrer da sessão pública, os participa ntes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
O sistema não identificará o autor dos lances aos d emais 
participantes. 
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6.1.5 - A etapa de lances da sessão pública será en cerrada 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, e mitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período  de até 
trinta minutos, aleatoriamente determinado também p elo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encer rada a 
recepção de lances. 
 
6.1.6 - Após encerramento da etapa de lances, o(a) 
pregoeiro(a) verificará se ocorreu empate, nos term os do 
artigo 44 da LC 123/2006, entre o lance mais bem cl assificado 
e os lances apresentados por empresas com direito a  tratamento 
diferenciado. 
 
6.1.7 – Considerar-se-ão empatados todos os lances 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequ eno porte, 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superi ores ao 
lance mais bem classificado. 
 
6.1.8 – Não ocorrerá empate quando o melhor lance t iver sido 
apresentado por empresa que se enquadre como microe mpresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
6.1.9 – ocorrendo empate nos termos do disposto nos  itens 
6.1.6 e 6.1.7, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a)  O(A) Pregoeiro(a) verificando a existência de 
empresa(s) enquadrada(s) no artigo 3º da LC 123/200 6, 
no intervalo citado no item 6.1.7, convocará, no 
sistema “licitações-e”, a microempresa ou empresa d e 
pequeno porte melhor classificada para apresentação  de 
proposta de preço inferior à primeira classificada;  

b)  A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de  5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito, 
através do sistema eletrônico, e havendo a 
apresentação de preço inferior pela mesma, essa 
passará à condição de primeira classificada no 
certame, não importando a realização de nova etapa de 
lances; 

c)  Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empres a 
de pequeno porte na forma das alíneas “a” e “b” des te 
item, serão convocadas as remanescentes que porvent ura 
se enquadrem na hipótese dos itens 6.1.6 e 6.1.7 de ste 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 
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d)  No caso de igualdade dos valores apresentados pelas  
microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 6.1.7 
deste edital, será realizado sorteio entre elas par a 
que se identifique aquela que primeiro poderá exerc er 
o direito de preferência, através da apresentação d e 
melhor oferta. 

 
6.1.10 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos 
no item 6.1.9 deste edital, voltará à condição de p rimeira 
classificada, a empresa autora da proposta de menor  preço 
originalmente apresentada. 
 
6.1.11 – Após a identificação do licitante melhor c lassificado 
na fase de lances, o(a) pregoeiro(a) registrará sol icitação 
para que seja procedida a remessa da proposta ajust ada na 
forma estatuída no subitem 6.1.6 deste edital, para  que este 
possa decidir acerca da aceitabilidade da proposta.  
 
6.1.12 O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo si stema 
eletrônico, contraproposta diretamente ao proponent e que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para que seja o btido preço 
melhor. 
 
6.1.13 - Encerrada a etapa de aceitação da(s) propo sta(s), o 
pregoeiro(a) efetuará consulta no SICAF a fim de ve rificar a 
validade das certidões, e, caso a empresa não seja cadastrada 
no SICAF, de acordo com a documentação enviada via fac-símile 
(fax). 
 
6.1.14 - Se a proposta ou lance de menor valor por lote, não 
for aceitável, ou se o licitante desatender as exig ências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a propo sta ou o 
lance subseqüente, aplicando a regra do item 6.1.9 deste 
edital, se for o caso, verificando a sua aceitabili dade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classific ação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma propost a ou lance 
que atenda ao edital. 
 
6.1.15 - O encaminhamento de proposta pressupõe o p leno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilit ação 
previstas no edital e seus anexos. 
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6.1.16.- O envio postal da proposta e da documentaç ão de 
habilitação, em original, deverá ser realizado em e nvelope 
lacrado, contendo no frontispício os seguintes dize res: 
 
Ao  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2008 – PROCESSO Nº 47.919/2 008 
 
6.1.17  – A proposta de preços deverá ser formulada levando-s e 
em consideração este edital, e seu envio pressupõe o 
conhecimento e aceitação de todas as condições cont idas neste 
edital e seus anexos, devendo, ainda conter: 
 

a)   ser impressa através de edição eletrônica de textos , 
em uma via, em papel timbrado da Empresa Licitante,  
contendo a razão social, o CNPJ, os números dos tel efones 
e do fax, se houver, e o respectivo endereço com CE P, sem 
rasuras, emendas ou entrelinhas; 

 

b)  preços para registro unitário e por lote, expressos  
em algarismos e por extenso, observadas as especifi cações 
do modelo de proposta, Anexo 1. Em caso de discordâ ncia 
entre os preços unitários e por lote, prevalecerão os 
primeiros; ocorrendo discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

c)  declaração de que no preço estarão incluídas todas as 
despesas com material de consumo, equipamentos, fre te, 
prêmio de seguro, taxas, inclusive de administração , 
emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fi scais, 
comerciais, despesas e obrigações financeiras de qu alquer 
natureza e outras despesas, diretas e indiretas, en fim, 
todos os componentes de custo dos serviços, inclusi ve 
lucro, necessários à perfeita  execução do objeto, durante 
todo o período de vigência da Ata de Registro de Pr eços; 

 
 d) – conter prazo de validade das propostas não inf erior 

a 30 (trinta) dias corridos; 
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e)– prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dia s, 
contados do recebimento da nota de empenho pela 
Contratada; 

 
 f) – prazo de garantia do bem não inferior a 12 mes es, 

contados a partir da entrega dos mesmos no Setor de  
Almoxarifado. 

 
 g) – marca dos itens cotados 
 
6.1.19 Não poderá ser alterado o conteúdo da propos ta 
apresentada, ressalvadas as alterações que se desti nem a sanar 
evidentes erros formais, os quais deverão ser avali ados 
pelo(a) pregoeiro(a). 
 
6.1.20 Nas propostas que omitirem o prazo de valida de da 
proposta, de entrega ou prazo de garantia do bem, f ica 
estabelecido que estes prazos serão os estipulados nesta peça 
convocatória, no subitem 6.1.18, alíneas “d”,“e” e “f”. Tal 
circunstância não enseja desclassificação. 
 
6.1.21 Não serão admitidos cancelamentos, retificaç ões de 
preços ou alterações nas condições estabelecidas, u ma vez 
abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omiss ões havidos 
nas cotações de preços, serão de inteira responsabi lidade do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para m ais e 
conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem  tampouco, 
em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimen to do  
objeto da presente licitação. 
 
7.0 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1   Analisadas as propostas serão desclassificadas as q ue: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com os termos dest e 
edital; 

b) apresentarem preços excessivos ou manifestamente  
inexeqüíveis; 
 c) apresentarem preços totais ou unitários simbóli cos, 
irrisórios ou de valor zero; 
 d) apresentarem proposta alternativa. 
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7.2 Sendo aceitável a oferta, será verificado o ate ndimento, 
pelo proponente que a tiver formulado, das condiçõe s 
habilitatórias: 
  

a)com base no Sistema de Cadastramento Unificado de  
Fornecedores – SICAF e documentação complementar ex igido no 
edital; ou 

b) no caso dos não cadastrados, da documentação exi gida 
no edital. 
 
7.3 Constatado o atendimento pleno das exigências 
editalícias, será(ão)  declarado(s) o(s) proponente(s) 
vencedor(es), sendo a adjudicação do objeto definid o neste 
edital e seus anexos efetuada pelo menor preço.   
 
7.4 Se a oferta não for aceitável ou se o proponent e não 
atender às exigências do ato convocatório, o(a) pre goeiro(a) 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de clas sificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele ad judicado o 
objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.5 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes.  
 
7.6 Verificando-se, no curso da análise, o descumpr imento de 
requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a 
proposta será desclassificada; 
 
7.7 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no objeto deste edital e seus anexos; 
 
7.8 O(A) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poder á promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à anális e das 
propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado d o 
recebimento da convocação, sob pena de desclassific ação da 
oferta; 
 
7.9 Caso exista algum fato que impeça a participaçã o de algum 
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo  para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e ste será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sançõe s legais 
cabíveis. 
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7.10 Quando o proponente vencedor não apresentar si tuação 
regular, no ato da emissão da nota de empenho, será  convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação , para 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem pr ejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis, observado o dispost o nos 
subitens 6.1.11 e 6.1.14; 
 
7.11 Se o licitante vencedor recusar-se a firmar co ntrato, 
injustificadamente, e conseqüentemente não cumprir as 
obrigações contraídas será aplicada a regra estabel ecida no 
subitem anterior, além das sanções prescritas no it em 18.0. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO  
 
8.1  Com vistas à habilitação na presente licitação  a empresa 
vencedora deverá apresentar a seguinte documentação : 
 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa indiv idual; 

8.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social  e seus 
aditivos em vigor, devidamente registrados, em se t ratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade de a ções, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus admin istradores; 

8.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de soc iedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercíc io; 

8.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de emp resa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 
registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3  REGULARIDADE FISCAL 

8.3.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal  - 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a T ributos 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Feder al do 
Brasil. 

 
8.3.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade S ocial: 
CND - Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Ins tituto 
Nacional do Seguro Social-INSS ou pela Secretaria d a Receita 
Federal;  
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8.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Ga rantia 
do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidad e de FGTS - 
CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

8.4 Declaração de inexistência de fato impeditivo n a 
habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da  Lei nº 
8666/93, e de atendimento ao disposto no inciso V d o art. 27 
da Lei 8.666/93 conforme modelo constante nos anexos I e II  
deste edital; 

 

8.5 Planilha de dados preenchida na forma do anexo III  deste 
edital. 

8.5.1 A não entrega da planilha de dados na forma d o anexo 
acima mencionado não implicará a inabilitação da li citante do 
certame licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) con ceder prazo 
para sua apresentação. 

 
8.6 A comprovação de enquadramento como microempres as e 
empresas de pequeno porte, dar-se-á mediante aprese ntação de 
declaração expedida peja Junta Comercial, nos termo s do art. 
8º da IN 103/2007 do DNRC – Departamento Nacional d e Registro 
no Comércio. 
 
8.7  As declarações somente serão válidas para esta lici tação 
se as informações relativas aos respectivos documen tos 
estiverem dentro do prazo de validade, responsabili zando-se a 
própria licitante, caso não envie os documentos via  fax e 
posteriormente os originais, nos termos previstos n este 
edital, por sua inabilitação. 
 
8.8 A documentação deverá: 
 

a)  Estar em nome da licitante; 
 

b)  Estar no prazo de validade estabelecido pelo 
órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o 
pregoeiro considerará como prazo de validade o 
de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
expedição do respectivo documento, exceto a 
Certidão a Certidão Negativa de Débitos atinente 
à Contribuição Previdenciária e a Certidão 
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Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
ambas com prazo de validade de 180 (cento e 
oitenta) dias, de acordo com o art. 2º, do 
Decreto nº 6.106/2007; 

 
c)  referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a 

matriz. Tal dispositivo não é válido para a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à 
Contribuição Previdenciária, bem como a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais. 

 
8.9 As licitantes que deixarem de apresentar quaisq uer dos 
documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
 
8.9.1 Os documentos exigidos acima deverão ser enca minhados, 
via fax, e apresentados em original, por qualquer p rocesso de 
cópia autenticada, por tabelião de notas ou por ser vidor que 
realiza a licitação, ou publicação em órgão da impr ensa 
oficial, perfeitamente legível, no prazo máximo de três dias, 
a contar do término da etapa de lances. 
 
8.10 Os documentos exigidos no item 8.3 terão sua v alidade 
verificada, via internet, no momento da fase de hab ilitação, 
ficando estabelecido que havendo discordância entre  o 
documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá 
a segunda, observado o disciplinamento constante no  item 8.14. 
 
8.11 Havendo alguma restrição na comprovação da reg ularidade 
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno por te, será 
assegurado prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo  inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou  EPP) for 
convocado pelo pregoeiro para o saneamento da docum entação 
apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a 
critério do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re gião. 
 
8.12 A não regularização da documentação fiscal, no  prazo 
previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sen do 
facultado ao TRT convocar os licitantes remanescent es, na 
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ordem de classificação, para a assinatura do contra to, ou 
revogar a licitação. 
 
8.13 A prerrogativa regulamentada no item 8.11 não desobriga 
as microempresas e/ou empresas de pequeno porte da 
apresentação dos documentos de regularidade fiscal elencados 
no item 9.4, os quais deverão ser apresentados mesm o que com 
restrições, sob pena de inabilitação. 
 
8.14 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica fa cultado ao 
pregoeiro(a) a extração, na sessão pública, de decl arações 
porventura existentes naquele sistema, que forem co mpetentes 
para substituir os documentos relacionados no item 8 deste 
edital, para fins de habilitação da empresa licitan te. Essas 
declarações somente serão válidas para esta licitaç ão se as 
informações relativas aos respectivos documentos es tiverem 
disponíveis e dentro do prazo de validade naquele s istema, 
responsabilizando-se a própria licitante, caso não envie os 
documentos via fac-símile (fax) e posteriormente os  originais, 
nos termos previstos neste edital, por sua inabilit ação. 
 
9.0  DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
9.1 Até dois dias úteis antes da data fixada como l imite para 
apresentação das propostas, fixada no item 5.4, qua lquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão , na forma 
eletrônica. 
 
9.1.1 . A apresentação de impugnação contra o presente edit al 
será processada e julgada na forma e nos prazos pre vistos no 
art. 18 do decreto nº 5.450/2005; 
 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório , será 
designada nova data para a realização do certame. 
 

9.1.3.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao  processo 
licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada como limite para apr esentação 
das propostas, item 6.4, exclusivamente por meio el etrônico 
via internet, no endereço indicado no edital, de ac ordo com o 
art. 19 do Decreto nº 5.450/2005. 
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9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido temp estivamente 
impugnado o presente edital, implicará a plena acei tação, por 
parte dos interessados, das condições nele estabele cidas. 
 
9.3. Dos atos do(a) pregoeiro(a) neste processo lic itatório 
cabe recurso, a ser interposto no final da sessão, com 
registro em ata da síntese das suas razões e contra -razões. Os 
procedimentos para interposição de recurso, compree ndida a 
manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o 
encaminhamento de memorial e de eventuais contra-ra zões pelos 
demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito 
do sistema eletrônico, nos formulários próprios, co nforme 
Decreto 5.450/2005, art. 26. 
 
9.4. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá  efeito 
suspensivo. 
 
9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidaç ão apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.6. Após apreciação do recurso o(a) pregoeiro(a) s ubmetê-lo-
á, devidamente informado, à consideração da autorid ade 
competente, que proferirá decisão definitiva antes da 
adjudicação e homologação do procedimento.  
 
9.7. Os autos permanecerão com vista franqueada aos  
interessados na Assessoria de Licitações e Compras deste 
Regional. 
 
10.0  DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora , será 
feita pelo(a) pregoeiro(a) no final da sessão e reg istrada em 
ata, após recebidos os envelopes contendo a documen tação e a 
nova proposta adequada ao valor dos lances ofertado s, ou se 
for o caso, à nova planilha de preços. Em caso de r ecurso a 
adjudicação será procedida pela autoridade menciona da no item 
seguinte. 
 
11.0  DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1 A homologação da adjudicação do objeto ao lici tante 
vencedor, nesta licitação, será feita pelo Exmo. Se nhor 
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Desembargador Presidente deste Tribunal, após receb imento do 
processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de a poio. 
 
12.0 DA DESPESA 
 
12.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação, 
correrão à conta dos recursos orçamentários constan tes no 
programa “Apreciação de Causas na Justiça do Trabal ho” – 
Programa de Trabalho nº. 02.061.0571.4256.0001 – PT RES nº. 
000760 – Natureza de Despesa: 4490.52 (Material Per manente). 
 
13.0  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Entregar os equipamentos dentro do prazo estipul ado 
na proposta. Caso o entendimento seja feito após es se 
prazo, o fornecedor ficará sujeito à multa a ser 
estabelecida no edital licitatório; 

 
b)  Os equipamentos deverão ser novos de fábrica e 
entregues acondicionados adequadamente em suas emba lagens 
originais; 
 
c)  Deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano, contado s 
a partir da entrega dos mesmos nas instalações do T .R.T. 

 
13.1  Caso os equipamentos entregues pelo fornecedor apre sentem 
defeitos durante ou após a instalação, ou estiverem  fora das 
especificações, deverão ser substituídos pelo forne cedor em 
até 15 (quinze) dias úteis, sem ônus para o TRT. 
 
14.0  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
14.1 O Contratante obriga-se, durante a execução do  Contrato 
a: 
 

a)  Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa  
execução do fornecimento dos bens objeto deste ajus te, 
inclusive, quando necessário, permitir o livre aces so dos 
responsáveis do fornecedor às dependências da 
CONTRATANTE, desde que devidamente identificados; 
 
b)  Atestar a execução do objeto do presente ajuste 
por meio do Gestor do Contrato; 
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c)  Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as 
condições de preço e prazos estabelecidos no Contra to. 

 
15.0  DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR (FISCAL) DO CONTRAT O 
 
15.1 O gestor do contrato e seu substituto legal se rão 
designados pela administração. O executor do contra to terá as 
seguintes atribuições: 

a)  Receber e repassar aos diversos setores conforme 
necessidade; 

b)  Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor compete nte 
para autorizar pagamentos 

c)  Fiscalizar a execução do contrato, objetivando 
garantir a qualidade desejada; 

d)  Fornecer atestado de capacidade técnica quando 
solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

e)  Comunicar ao representante do fornecedor sobre o 
descumprimento de cláusula contratual; 

f)  Solicitar à Administração a aplicação de penalidade s 
pelo descumprimento de cláusula contratual. 

 
16.0 RECEBIMENTO E PAGAMENTO DA AQUISIÇÃO 
 
16.1 O recebimento do equipamento, objeto deste edi tal será 
confiado ao Gestor do Contrato e/ou seu substituto legal, e 
dar-se-á mediante atesto na nota fiscal respectiva;  
 
16.2 O bem, objeto deste edital  deverá ser entregue no Setor 
de Almoxarifado do TRT da 19ª Região, à Rua Artur J ucá,170, 
Centro, Maceió (AL). 
 
16.3 O equipamento em questão deverá ser entregue a companhado 
de nota fiscal, dela constando o valor unitário e t otal, 
descrição e a quantidade de aparelhos, deverão ser novos, 
saído da fábrica, com suas embalagens originais e s em nunca 
terem sido utilizados. 
 
16.4 Se os equipamentos entregues não correspondere m ao 
exigido no Edital os mesmos serão devolvidos à forn ecedora 
para que esta, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, faça 
a devida substituição, sem ônus para o TRT, sob pen a de 
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aplicação de multa ou rescisão do contrato, a crité rio da 
Administração. 
 
16.5 O pagamento deverá ser efetuado, até o oitavo dia útil 
após o recebimento e do atesto da nota fiscal pelo Gestor do 
Contrato ou seu substituto legal, através de crédit o em conta 
corrente mediante apresentação dos seguintes docume ntos: 
 

a)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:  
Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

b)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  do 
Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade d e 
FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida  pela 
Receita Federal.  

 
16.6 O TRT reterá na fonte, sobre os pagamentos efe tuados, os 
tributos e contribuições de que trata a Instrução N ormativa 
SRF nº 480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005 e  706/2007. 
 
16.7 Considera-se para efeito de pagamento o dia da  entrega da 
O.B. (Ordem Bancária) na unidade bancária. 
 

16.8  A apresentação de nota fiscal/fatura com inco rreções 
ou desacompanhada da documentação requerida no subi tem 16.2, 
implicará na sua devolução à Empresa Contratada par a 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser con tado a 
partir da data de sua reapresentação. 
 
16.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, d esde que a 
licitante não tenha concorrido de alguma forma para  tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financ eira devida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, e ntre a data 
de pagamento prevista e o efetivo adimplemento da p arcela, 
será aquela resultante da aplicação da seguinte fór mula: 
 
EM=IxNxVP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pag amento e a 
do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 
 
I=TX  I =    (6/100)   I = 0,00016438 
                365  TX = Percentual da taxa anual = 
6% 
 
17.0 DO CONTRATO 
 
17.1 A proposta da Contratada, a nota de empenho e as 
disposições deste edital terão valor de contrato, g erando 
direitos e obrigações tanto para a Contratada quant o para o 
Contratante. 
 
18.0 DAS PENALIDADES  
 

18.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto des te 
contrato, a Administração do CONTRATANTE pode, gara ntida a 
prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas 
irregularidades de pequena monta para os quais tenh a 
concorrido;  

2. MULTA – MORATÓRIA - a empresa contratada ficará 
sujeita a multa diária de 0,1% sobre o valor da obr igação 
inadimplida, pelo atraso injustificado na execução de qualquer 
obrigação contratual ou legal, podendo esse valor s er abatido 
do pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda , quando 
for o caso, cobrado judicialmente; 

3. MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução tot al ou 
parcial do contrato, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor de obrigação inadimplida ou, não send o possível 
determinar esse valor, sobre o valor total do contr ato, 
podendo esse valor ser abatido do pagamento a que f izer jus o 
contratado, ou cobrado judicialmente; 

4. Suspensão temporária de participação em licitaçã o e 
impedimento de contratar com a Administração, por p razo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 5.  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou con tratar 
com a administração pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplic ou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrat ado 
ressarcir a administração pelos prejuízos resultant es e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na al ínea 
anterior; e, 
 6. O licitante que ensejar o retardamento da execu ção do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar  na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo , fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantid o o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedid o de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo  de até 
cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determin antes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação pe rante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 7. O TRT aplicará as demais penalidades previstas no 
decreto 5.450/2005 a na lei 8.666/93, subsidiariame nte. 

 
19.0 DA VIGÊNCIA CONTRATO 
 
19.1 A vigência do Contrato irá até o final da gara ntia dos 
produtos.  

 
20.0  DAS GENERALIDADES 
 
20.1 Neste Edital se identifica como Contratante o Tribunal 
Regional do Trabalho da 19ª Região e Contratada a S ociedade 
Empresária vencedora do procedimento licitatório. L icitante 
significa as empresas interessadas enquanto não adj udicado 
objeto deste edital. 
 
20.2 A Contratada designará um PREPOSTO para repres entá-la e 
comunicará formalmente a Contratante. 
 
20.3 A expressão denominada Edital e seus Anexos, u sado neste 
texto, constitui o Edital propriamente dito, integr ado com 
seus Anexos, os quais são inseparáveis. 
 
20.4 O CNPJ do TRT é 35.734.318/0001-80. 
 
21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 A participação nesta licitação implica a plena  aceitação 
dos termos e condições deste edital e seus anexos, bem como 
das normas administrativas vigentes. 
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21.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesm as 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cen to) do 
valor total inicial atualizado do contrato. 
 
21.3 O TRT se reserva o direito de revogar total ou  
parcialmente a presente licitação, tendo em vista r azões de 
interesse público, por motivo de fato superveniente  
devidamente comprovado, pertinente e suficiente par a 
justificar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegal idade, de 
ofício ou mediante provocação de qualquer pessoa, m ediante ato 
escrito e fundamentado, nos termos do art. 29 do De creto nº 
5.450/2005. 
 
21.4 O licitante fica obrigado a manter, durante a vigência do 
contrato as condições de habilitação e qualificação  exigidas 
para a contratação. 
 
21.5 Os interessados em adquirir ou obter esclareci mentos 
sobre este edital serão atendidos no horário de 12h  às 16h30, 
de segunda a quinta-feira, na Assessoria de Licitaç ões e 
Compras, situado na Avenida da Paz, nº 2076, sala 6 03, nesta 
capital ou através do telefone (082) 2121-8182 ou f ax (082) 
2121-8181, ou através do e-mail: cpl@trt19.gov.br. 
 
21.6  Os casos omissos neste aviso serão resolvidos  pelo(a) 
pregoeiro(a), de acordo com o que reza a Lei 10.520 /2002, o 
Decreto 5.450/2005 e, subsidiariamente, as Leis 8.6 66/93, 
9.784/99 e suas alterações. 
 
21.7 É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária 
em Alagoas para dirimir quaisquer litígios oriundos  da 
presente licitação. 
 
21.8 Nesta data passa a constar o mesmo informativo  deste 
edital no site oficial deste Regional: www.trt19.go v.br. 
 
21.9 Integram este edital: anexo I - declaração de 
inexistência de fato impeditivo na habilitação anex o II – 
declaração de atendimento ao disposto no art. 27, i nciso V da 
Lei 8.666/93; anexo III – Planilha de Dados para pa gamento e 
realização de outros atos necessários; anexo IV – d eclaração 
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de que cumpre os requisitos da habilitação; anexo v  – 
Especificações Técnicas dos equipamentos.  
 
    Maceió, 14 de maio de 2008. 

 
Maria Nely Duarte Ribeiro 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

Processo nº. 47.919/2008 
Pregão Eletrônico nº. 19/2008 

 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  II NNEEXXII SSTTÊÊNNCCII AA  DDEE  FFAATTOO  II MMPPEEDDII TTII VVOO  
 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ____________________________, CNPJ nº. 

_______________________, sediada 

_____________________________, declara, sob as pena s da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos  para sua 

habilitação no processo licitatório nº. 47.919/2008 , Pregão 

nº. 19/2008 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª  Região, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências p osteriores.  

 
 

Local e data, 
 
 
 

______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO II 
 

Processo nº. 47.919/2008 
Pregão nº. 19/2008 

 
 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Ref.: Processo Licitatório nº. 47.919/2008 

      Pregão nº. 19/2008 

 
 
 

_________________________________, inscrito no 
CNPJ nº.  ___________________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a). __________________ __________, 
portador da Carteira de Identidade nº. ____________ __ e do CPF 
nº. ___________________, DECLARA, para fins do disp osto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junh o de 1993, 
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1 999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur no, 
perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conform e o caso): 

 
 

(   )  não emprega menor de dezesseis anos. 
(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na  condição 
de aprendiz 
 

 
(Local e data) 

 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima 
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ANEXO III 
    Processo nº. 47.919/2008 

Pregão nº. 19/2008 
PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS 

ATOS NECESSÁRIOS 
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. de 
Identidade 

 

Órgão Expedidor  
CPF  
 
Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  
Conta  
 
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES?(   ) Sim(   ) Não 
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ANEXO IV 
 

Processo nº. 47.919/2008 
Pregão nº. 19/2008 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
 

A empresa ________________________________, CNPJ nº . 

__________, sediada _____________________________, declara, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular p erante a 

Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigên cias do 

edital quanto à habilitação jurídica para os fins p revistos no 

processo licitatório nº. 47.919/2008 Pregão nº. 19/ 2008 do 

TRT-19ª Região. 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
Processo nº. 47.919/2008 

Pregão nº. 19/2008 
LOTE 01 

 
Preço (R$) Item Descrição MARCA Quant a ser 

adquirida Unitário Total 

01 Bebedouro para garrafão, modelo coluna, 
corpo em inox, 220 volts, com duas torneiras 
(água gelada e natural), com dimensões 
aproximada de 97 cm de altura, 30cm de 
largura e 29cm  de profundidade, 
temperatura da água: 8º a 12ºc.  

 04 und   

02 Frigobar, 220 volts, capacidade para 120 
litros, na cor branca. 

 10 und   

03 Refrigerador de uma porta, 220v na cor 
branca, degelo seco, com capacidade 
aproximada de 272 litros o compartimento 
refrigerado e 31 litros, aproximadamente, o 
compartimento do congelador, regulador de 
temperatura na parte externa superior da 
porta, consumo máximo de 24,5 kWh/mês, 
aproximadamente.   

 03 und   

TOTAL (01)  

      LOTE 02 
 

01 Aspirador de pó, potência aproximada de 
1.400W, saco coletor descartável com 
capacidade aproximada de 2,5 litros, 220 
volts, 05 níveis de filtragem, com bocais para 
pisos, cantos, frestas e estofados, rodízios 
revestidos. 

 02 und   

02 Cafeteira elétrica, 220 volts, capacidade para 
10 xícaras no mínimo, indicador de nível de 
água, placa aquecedora, lâmpada piloto, 
porta fio 

 03 und   

03 Liquidificador 220 volts, 04 velocidades, na 
cor branca 

 03 und   

TOTAL (02)  

      LOTE 03 
 

01 Fogão a gás, 04 bocas, acendedor 
automático, na cor branca. Forno 
autolimpante, botões total removíveis. 

 01 und   

02 Forno microondas, 220 volts, com 
capacidade mínima de 28 litros, com prato 
giratório, função grill, dourador. 

 05  und   

03 Ventilador giratório 40 cm, 220volts, com três 
velocidades, com base para três opções: 
mesa, parede e pedestal com pés metálicos. 

 08 und   

TOTAL (03)  

 


